
page 14

Art. 1º. Aprovar o Contrato Firme Inflexível de Compra e 
Venda de Gás Natural, intitulado de Contrato de Curto Prazo, 
apresentado por meio do ofício DTC-215/2019, considerando o 
término de sua vigência em 31-01-2020.

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo se restringe aos aspectos regulatórios dos instrumentos 
de aquisição de gás de competência da Arsesp.

Art. 2°. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua 
publicação.

Deliberação - 948, de 27-12-2019

Dispõe sobre a aprovação do Contrato Firme 
Inflexível de Compra e Venda de Gás Natural (inti-
tulado Contrato de Curto Prazo), a ser celebrado 
entre Petrobras e a concessionária GNSPS

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, na forma da Lei 
Complementar 1.025, de 07-12-2007, e no Decreto 52.455, de 
07-12-2007:

Considerando que nos termos do Contrato de Concessão
CSPE 03/2000 celebrado entre o Estado de São Paulo e Estado 
de São Paulo e Gás Natural São Paulo Sul (GNSPS), esta fica obri-
gada a submeter para prévia e expressa aprovação da Arsesp 
todos os contratos de aquisição de gás canalizado, transporte 
e os respectivos aditivos, celebrados a partir da assinatura do 
contrato de concessão;

Considerando que a GNSPS encaminhou para aprovação da 
Arsesp minuta do Contrato Firme Inflexível de Compra e Venda 
de Gás Natural, intitulado de Contrato de Curto Prazo, por meio 
do ofício DR 272/2019, no qual consta a cópia do ofício G&E/
CGE 009/2019 da Petrobras informando que, em atenção à 
governança e trâmites deliberativos, as alterações solicitadas 
pela Arsesp, para o Contrato Firme Inflexível de Compra e 
Venda de Gás Natural, intitulado de Novo Mercado de Gás 
(NMG), aprovado pela Deliberação Arsesp 945/2019, deverão 
ser apreciadas em reunião de Diretoria Executiva da Petrobras 
que somente ocorrerá em 2020;

Considerando que o Contrato de Curto Prazo garante o 
abatecimento de gás na área de concessão da GBD, enquanto as 
partes negociam as condicionantes constantes no ofício Arsesp 
OF.G-0013-2019, nos termos da Deliberação Arsesp 945/2019; e

Considerando que a aprovação da Agência não implica 
em qualquer salvaguarda ou concordância quanto aos riscos 
comerciais envolvidos nos valores referentes a pagamento 
compulsório pelo transporte e pelo gás, e penalidades, o que 
vale dizer que não haverá possibilidade de repasse tarifário aos 
usuários, Delibera:

Art. 1º. Aprovar o Contrato Firme Inflexível de Compra e 
Venda de Gás Natural, intitulado de Contrato de Curto Prazo, 
apresentado por meio do ofício DR 272/2019, considerando o 
término de sua vigência em 31-01-2020.

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo se restringe aos aspectos regulatórios dos instrumentos 
de aquisição de gás de competência da Arsesp.

Art. 2°. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua 
publicação.

Comunicado
Processo da Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização 

dos Serviços de Energia deliberado na 526a. Reunião de Direto-
ria, realizada em 26-12-2019

1. Processo Arsesp.ADM-0325-2017-Requerimento de devo-
lução de valores cobrados a maior a título de Participação 
Financeira. Requerente: Tecnologia Bancária S/A. Distribuidora: 
Eletropaulo (atual Enel Distribuição São Paulo).

Colocada a matéria em discussão, a Diretoria da Arsesp, 
acompanhando o voto do Relator Marcos Roberto Lopomo, 
deliberou por unanimidade dos presentes por considerar o pleito 
da Requerente improcedente, visto não ser aplicável, para o caso 
em tela, para o cálculo do custo da obra, a regra da proporção 
entre a demanda a ser atendida ou acrescida ao consumidor e a 
demanda a ser oferecida pela distribuidora, por tratar-se de obra 
de ligação não caracterizada de menor custo de atendimento e 
de interesse exclusivo do consumidor, o qual optou pela realiza-
ção de obras por parte da Eletropaulo com níveis de qualidade 
de fornecimento superiores aos especificados na respectiva 
regulamentação e/ou dimensões maiores do que as necessárias 
para o seu atendimento.

A nota técnica elaborada se restringe aos fatos apurados 
no caso em tela. Dado que são analisados os aspectos técnicos 
e regulatórios das unidades consumidoras relacionadas, a 
presente conclusão é de caráter não vinculativo a processos de 
características similares.

Tabela 3 - Reclamações Procedentes.

NÍVEL 2020 2021 2022 CLASSIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO 

I < 40% < 20% < 5% Bom  

II > 40 < 45% > 20 < 30% > 5 < 10%  Aceitável 

III > 45 < 50% > 30 < 40% > 10 < 15% Insuficiente 

IV > 50% > 40% > 15% Crítico 

Tabela 4 – Reclamações a cada 10 mil economias / usuários.

NÍVEL 2020 2021 2022 CLASSIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO 

I  < 1,00 < 0,75 < 0,50 Bom 

II > 1,00 < 2,00 > 0,75 < 1,50 > 0,50 < 1,00 Aceitável 

III > 2,00 < 3,00 > 1,5 < 2,00 > 1,00 < 1,50 Insuficiente 

IV > 3,00 > 2,00 > 1,50 Crítico 

Tabela 5 - Nota de Referência.

Nota de Referência 

Bom Aceitável Insuficiente Crítico 

100% 90% 70% 50% 

Tabela 6 – Cálculo da Nota Final

Nota Final 

> 0 < 75% > 75 < 85% > 85 < 95% > 95%

Crítico Insuficiente Aceitável Bom 

Anexo I
Tabela 1 - Reclamações Devolvidas.

NÍVEL 2020 2021 2022 
CLASSIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO 

I < 20% <15% <10% Bom 

II > 20 < 30% > 15 < 23% > 10 < 15% Aceitável 

III > 30 < 40% > 23 < 30% > 15 < 20% Insuficiente 

IV > 40% > 30% > 20% Crítico 

Tabela 2 - Reclamações com Resposta Fora do Prazo.

NÍVEL % CLASSIFICAÇÃO DE DESEMPENHO 

I = 0% Bom  

II > 0 < 1% Aceitável 

III > 1 < 3% Insuficiente 

IV > 3% Crítico 

Deliberação - 949, de 27-12-2019

Dispõe sobre a aprovação do Contrato Firme 
Inflexível de Compra e Venda de Gás Natural (inti-
tulado Contrato de Curto Prazo), a ser celebrado 
entre Petrobras e Comgás

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, na forma da Lei 
Complementar 1.025, de 07-12-2007, e no Decreto 52.455, de 
07-12-2007:

Considerando que nos termos do Contrato de Concessão
CSPE 01/99, celebrado entre o Estado de São Paulo e Companhia 
de Gás de São Paulo (Comgás), esta fica obrigada a submeter 
para prévia e expressa aprovação da Arsesp todos os contratos 
de aquisição de gás canalizado, transporte e os respectivos aditi-
vos, celebrados a partir da assinatura do contrato de concessão;

Considerando que a Comgás encaminhou para aprovação 
da Arsesp minuta do Contrato Firme Inflexível de Compra e 
Venda de Gás Natural, intitulado de Contrato de Curto Prazo, 
por meio do ofício OF-CR-546/19, no qual consta a cópia do 
ofício G&E/CGE 0011/2019 da Petrobras informando que, em 
atenção à governança e trâmites deliberativos, as alterações 
solicitadas pela Arsesp, para o Contrato Firme Inflexível de Com-
pra e Venda de Gás Natural, intitulado de Novo Mercado de Gás 
(NMG), aprovado pela Deliberação Arsesp 943/2019, deverão ser 
apreciadas em reunião de Diretoria Executiva da Petrobras que 
somente ocorrerá em 2020;

Considerando que o Contrato de Curto Prazo garante o 
abatecimento de gás na área de concessão da Comgás enquanto 
as parte negociam as condicionantes constantes no ofício Arsesp 
OF.G-0014-2019, nos termos da Deliberação Arsesp 943/2019; e

Considerando que a aprovação da Agência não implica 
em qualquer salvaguarda ou concordância quanto aos riscos 
comerciais envolvidos nos valores referentes a pagamento 
compulsório pelo transporte e pelo gás, e penalidades, o que 
vale dizer que não haverá possibilidade de repasse tarifário aos 
usuários, Delibera:

Art. 1º. Aprovar o Contrato Firme Inflexível de Compra e 
Venda de Gás Natural, intitulado de Contrato de Curto Prazo, 
apresentado por meio do ofício OF-CR-546/19, considerando o 
término de sua vigência em 31-01-2020.

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo se restringe aos aspectos regulatórios dos instrumentos 
de aquisição de gás de competência da Arsesp.

Art. 2°. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua 
publicação.

Deliberação - 950, de 27-12-2019

Dispõe sobre a aprovação do Contrato Firme 
Inflexível de Compra e Venda de Gás Natural (inti-
tulado Contrato de Curto Prazo), a ser celebrado 
entre Petrobras e GBD

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, na forma da Lei 
Complementar 1.025, de 07-12-2007, e no Decreto 52.455, de 
07-12-2007:

Considerando que nos termos do termos do Contrato de
Concessão CSPE 02/99, celebrado entre o Estado de São Paulo 
e Gás Brasiliano Distribuidora S.A. (GBD), esta fica obrigada a 
submeter para prévia e expressa aprovação da Arsesp todos os 
contratos de aquisição de gás canalizado, transporte e os res-
pectivos aditivos, celebrados a partir da assinatura do contrato 
de concessão;

Considerando que a GBD encaminhou para aprovação da 
Arsesp minuta do Contrato Firme Inflexível de Compra e Venda 
de Gás Natural, intitulado de Contrato de Curto Prazo, por meio 
do ofício DTC-215/2019, no qual consta a cópia do ofício G&E/
CGE 0010/2019 da Petrobras informando que, em atenção à 
governança e trâmites deliberativos, as alterações solicitadas 
pela Arsesp, para o Contrato Firme Inflexível de Compra e 
Venda de Gás Natural, intitulado de Novo Mercado de Gás 
(NMG), aprovado pela Deliberação Arsesp 944/2019, deverão 
ser apreciadas em reunião de Diretoria Executiva da Petrobras 
que somente ocorrerá em 2020;

Considerando que o Contrato de Curto Prazo garante o 
abatecimento de gás na área de concessão da GBD, enquanto as 
partes negociam as condicionantes constantes no ofício Arsesp 
OF.G-0015-2019, nos termos da Deliberação Arsesp 944/2019; e

Considerando que a aprovação da Agência não implica 
em qualquer salvaguarda ou concordância quanto aos riscos 
comerciais envolvidos nos valores referentes a pagamento 
compulsório pelo transporte e pelo gás, e penalidades, o que 
vale dizer que não haverá possibilidade de repasse tarifário aos 
usuários, Delibera:




